
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.505.492 - GO 
(2019/0136713-0)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : TG CENTRO-OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A 
ADVOGADO : DANIEL BATTIPAGLIA SGAI  - SP214918 
AGRAVADO  : FERNANDO DOS SANTOS FEITOSA 
ADVOGADOS : LEON DENIZ BUENO DA CRUZ E OUTRO(S) - GO011430 
   JAQUELINE CASTANHEIRA MUNDIM  - GO042136 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA. 
RECONSIDERAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA. DEFEITOS NO 
IMÓVEL. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. MERO 
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. AGRAVO INTERNO 
PROVIDO PARA CONHECER DO AGRAVO E DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
1. Agravo interno contra decisão da Presidência que conheceu do 
agravo para não conhecer do recurso especial, em razão da 
incidência da Súmula 7 do STJ. Reconsideração.
2. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que 
o mero descumprimento contratual não acarreta, por si só, danos 
morais. Precedentes. 
3. No caso, não foram apontadas particularidades concretas, que 
suplantaram o mero descumprimento contratual, para se concluir 
pela caracterização do dano moral.
4. Agravo interno provido para conhecer do agravo e dar 
provimento ao recurso especial, a fim de excluir da condenação a 
indenização por danos morais.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, dar provimento ao agravo interno para 
conhecer do agravo e dar provimento ao recurso especial, a fim de excluir da condenação a 
indenização por danos morais, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 
Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe 
Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator.  
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Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília, 29 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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